
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO
CLÁUDIO/ES.
 
 
 
INDICAÇÃO
 
O Poder Legislativo Afonsoclaudense, através do Excelentíssimo(a) Vereador(a) Vereador Vanildo Kampim, nos
termos do § 4º, do art. 1º e art. 192 do Regimento Interno, após dar ciência da presente proposição em Sessão
Plenária através da Mesa Diretora, vem INDICAR a(o) Chefe do Poder Executivo , Senhor(a) Luciano Roncetti
Pimenta, para que juntamente com o setor competente, proceda à substituição de alguns Projetores de Led que
estão queimados na Quadra Poliesportiva “Otto Guedes” em Serra Pelada neste município.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente proposição tem por objetivo atender as reivindicações feitas pelos moradores da localidade acima
indicada, tendo em vista ir ao encontro da necessidade dos munícipes, haja vista que alguns refletores já

queimaram os Leds quase em sua totalidade, diminuído a capacidade de iluminação do ambiente, o que acaba
acarretando e colocando às pessoas a eminentes riscos, principalmente em se tratando de crianças, as quais

utilizam o espaço para o projeto da escolinha, bem como para os demais frequentadores do espaço esportivo.
 
 
 

Assim sendo, e visando melhores condições de vida para a população, é que solicitamos com urgência as devidas
providências.

 
Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch.

 
 
 

Afonso Cláudio/ES, 18 de dezembro de 2024.
 

Vereador Vanildo Kampim
 

Vereador(a)
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